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Moção
 

                                                      
 

Nesses últimos dias temos acompanhado a Tragédia que esta ocorrendo no Rio Grande do Sul.
 
Temos informações da  Defesa Civil, nesta ultima   quarta-feira (8) que quase 1,5 milhão de pessoas já
foram afetadas em razão das fortes chuvas que atingem o Rio Grande do Sul. Do total de municípios
gaúchos, 85% já sofrem consequências dos temporais.
 
Ao todo, 1.476.170 pessoas foram afetadas pelas chuvas . Ao menos 163.786 ficaram desalojados.
 
A Defesa Civil do Rio Grande do Sul,  também informou que continua em 100 o número de mortos, ate a
data de hoje. Os municípios que registraram mais mortes foram: Cruzeiro do Sul  Gramado , Santa Maria
e Bento Gonçalves.
 
Porto Alegre, Guaíba, Eldorado do Sul e Alvorada também têm pontos sem luz. As cidades são atendidas
pela CEEE Equatorial, que totaliza, no momento, 205.563 clientes sem energia (que representa 8,3% do
total).
 
São 523.311 de clientes sem água, de um total de 6 milhões de clientes da Corsan no RS. Há ainda
dezenas de municípios sem serviços de telefonia e internet das companhias Tim, Vivo e Claro, segundo a
Defesa Civil.
 
Rodovias também foram afetadas. Ate a data de hoje, 85 trechos em 44 rodovias estão com bloqueios
totais ou parciais, entre estradas e pontes, segundo a atualização , realizada pela Defesa Civil.
 
O Rio Grande do Sul é atingido por chuvas intensas desde 24 de abril.
 
O nosso Estado tem trabalhado em varias frentes com ações,   para socorrer  o povo gaúcho neste
momento tao difícil, destacando a atuação do Governado do Estado, que enviou equipes para atuarem no
resgate, tanto de pessoas como de animais,  com orientação que fizessem o que fosse preciso para
salvar essas vidas.
 
Temos acompanhado os trabalhos incansáveis, desses profissionais, policiais, bombeiros e os integrantes
da Defesa civil, do nosso estado. Não obstante a todas as dificuldades para o resgate dessas vidas eles
não medem esforços para realizarem os trabalhos.
 
Essas  equipes de  militares de São Paulo que viajaram ao Rio Grande do Sul após os temporais que
alagaram centenas de cidades do estado já resgataram mais de mil pessoas com vida e cerca de 70
animais nos últimos seis dias. Eles estão  trabalhando 24 horas, em pequenas escalas para descanso,
mas quando há algum chamado todos vao para o campo.
 
São diversos episódios que estão sendo relatados por eles, desde o desembarque:. Em Canoas, uma das
cidades mais castigados pela água, eles  realizaram o resgate de pacientes em um Pronto Socorro. “A
água estava quase no teto, retiramos muitas crianças, mulheres grávidas, idosos, pessoas que estavam
na UTI. Alegam, que por mais que estejam acostumados a situações extremas, tudo ali é muito triste e
tem mexido muito com a eles.
 
Segundo a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, não há previsão de retorno dos
bombeiros e policiais para SP.
 
Não poderíamos deixar de valorizar os trabalhos desses profissionais, muitos estão ajudando, mas a
coragem, devoção que eles se dispuseram, não pode passar em vão.
 
Diante  dos  relatos  aqui  mencionados,  é  que  solicitamos  o  apoio  desta  Casa  Legislativa,   para
expressarmos a nossa gratidão a esses profissionais valorosos, dignos de toda valorização.
 
Nesse sentido, formulamos a referida Moção de Aplauso:
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos Regimentais, manifesta 
MOÇAO DE APLAUSO aos Policiais e Bombeiros Militares, aos integrantes da Defesa Civil e a todos os
profissionais que estão participando de operações para o resgates de pessoas e de vários animais, nos
últimos dias desde quando foram enviados ao Rio Grande do Sul, devido aos grandes temporais que
atingiram o Estado.
 
Em tempo requeremos que sejam enviado cópias ao Comandante-Geral da Policia Militar de São Paulo,
Cel PM Cassio Araujo de Freitas, com endereço na Praca Cel. Fernando Prestes, 115 – Bom Retiro, São
Paulo SP – CEP. 01124-060, seja enviado na pessoa do Comando do Corpo de Bombeiros, na pessoa do
Cel PM Nilton Cesar Zacarias Pereira, com endereço na Praça Clóvis Bevilácqua, 421 – Centro – São
Paulo – SP – CEP. 01018-001 e também ao Secretario-Chefe da Casa Militar e Coordenador da Defesa
Civil  do Estado, Coronel Henguel Ricardo Pereira, com endereço Av, Morumbi, 4.500, térreo – CEP
05650-905 – São Paulo-SP;
 
 
 
 

Dr. Elton - UNIÃO
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